CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO[image: ]
ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

REQUERIMENTO Nº 05/2026
Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria 
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro ao Poder Executivo que por meio da Secretaria responsável, que por meio da Secretaria competente, sejam encaminhadas as seguintes informações e documentos referentes à Ponte de Ferreiras/Tapera:
1. Cópia integral do laudo técnico atualizado emitido pela Defesa Civil, contendo a avaliação das atuais condições estruturais e de segurança da referida ponte;
2. Cópia do(s) laudo(s) técnico(s) das intervenções eventualmente já realizadas, com a descrição detalhada dos serviços executados, respectivas datas de execução e identificação dos responsáveis técnicos;
3. Informações detalhadas acerca das medidas emergenciais adotadas ou em andamento no local, especificando a natureza das ações e seus respectivos prazos;
4. Esclarecimentos sobre os próximos passos previstos pelo Poder Público, incluindo eventual planejamento de novas intervenções, cronograma estimado para execução das obras e demais ações voltadas à garantia da segurança dos usuários;
5. Informação acerca das atuais condições de uso da ponte, especialmente no que se refere à existência de restrições de tráfego, limite de peso para veículos e circulação de pedestres.
JUSTIFICATIVA
A Ponte de Ferreiras/Tapera é uma via de relevante importância para a mobilidade da população, sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores, estudantes e veículos de serviços essenciais. Diante de relatos e preocupações quanto às condições estruturais da referida ponte, torna-se imprescindível que esta Casa tenha acesso às informações técnicas atualizadas, a fim de acompanhar as providências adotadas pelo Poder Executivo e assegurar que todas as medidas necessárias estejam sendo tomadas para garantir a segurança dos usuários.
O acesso aos laudos, às informações sobre intervenções já realizadas, às medidas emergenciais e ao planejamento futuro permitirá maior transparência administrativa, além de possibilitar o adequado exercício da função fiscalizadora do Legislativo, prevenindo riscos e resguardando o interesse público.
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[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2026.
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